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LEI Ng 1.012/15

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.

^Dispõe sobre denominação de logradouro público

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito do Município de Pereiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e o Prefeito Municipal

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - A Escola Municipal de Pereiras, sito na Rua Vereadora Alice Marcelo, no
Bairro Vila do Cruzeiro, passará a denominar "Escola Municipal de Educação Básica
"PROF. JOSÉ GERALDO DE GOES".

Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.
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Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra
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